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O que é a ELETROS?

 Associação Nacional de Fabricantes de Produtos Eletroeletrônicos;

 Fundada em 1994;

 Sem fins lucrativos; 

30 ASSOCIADAS

10 ESTADOS

27 CIDADES

47 FÁBRICAS FATURAMENTO

Empresas que representam as maiores

marcas dos segmentos de linha branca,

imagem e som (linha marrom) e portáteis.

R$ 47,7 Bi em 2018

Bilhões de reais em impostos pagos;

Colaboração significativa para o fortalecimento da

economia do país

PIB

3,30% do PIB Industrial

EMPREGOS

- 2018: 150,0 mil
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Ações Institucionais

Representação institucional dos associados;

Prestação de serviços aos associados e à sociedade;

Busca constante do fortalecimento da relação com governos e outras entidades de 

classes;

Acompanhamento parlamentar (Congresso Nacional e Assembleias Legislativas);

Estudos que viabilizem ações para o aumento da competividade da indústria brasileira;



Atendimento Legal Federal

Politica Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 12.305/2010):

Edital de chamamento do Acordo setorial – 01/2013:

2.1 Os resíduos objetos da proposta de Acordo Setorial são aqueles oriundos de produtos eletroeletrônicos de uso doméstico

e seus componentes cujo adequado funcionamento depende de correntes elétricas com tensão nominal não superior a 220

volts.

Instalação de pontos de coleta a cada 25 mil habitantes = 5.052 pontos.

Art. 33. São obrigados a estruturar e implementar sistemas de logística reversa, mediante retorno dos produtos após o uso

pelo consumidor, de forma independente do serviço público de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, os

fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes de:

VI - produtos eletroeletrônicos e seus componentes.

Atingir até o 5º ano após a assinatura do Acordo Setorial o recolhimento e a destinação final ambientalmente adequada

de 17%, em peso, dos produtos eletroeletrônicos.

Atendimento a cidades com mais de 80 mil habitantes = 400 cidades.



Pleito da Indústria no Acordo Setorial

Ponto de 

Descarte 
TransporteConsumidor

Simplificação fiscal para transporte entre estados 



Pleito da Indústria no Acordo Setorial

Ponto de 

Descarte 

Transporte

Primário
Consolidação e 

Triagem 
Manufatura 

Reversa

Transporte

Secundário 

Não Periculosidade do equipamento eletroeletrônico no transporte e armazenagem



Pleito da Indústria no Acordo Setorial

Consumidor Ponto de 
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ReversaTransporte 

Dispensa de Licença de Instalação ou Autorização Ambiental



Pleito da Indústria no Acordo Setorial

Consumidor
Ponto de 

Descarte 

Transporte Consolidação e 

Triagem 
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ReversaTransporte 

Mecanismo de Financiamento: custeio da cadeia de Logística Reversa



Pleito da Indústria no Acordo Setorial

Consumidor Varejo

(comércio)

Fabricantes/

Importadores

Envolvimento de todos os atores da cadeia de Logística Reversa.

Princípio de Isonomia 

Decreto federal 9.177/2017



Cadeia do Produto do Consumo vs Responsabilidade

Pré- consumo

Matéria-
prima

Fabricante

Pós- venda

Consumidor

Devolução:
-Desistência
-Qualidade, etc

Assistência técnica

Pós- consumo

• Política pública PNRS – Art. 33º
• Custo no tratamento dos 

resíduos  por conta do nível de 
degradação e  diversidade dos 
tipos de produtos.

• Não há controle da cadeia de 
recebimento por tipo de 
produto: não eletroeletrônicos,
não produzidos no Brasil;
Remanufaturados , entre outros. 

Venda corporativa 
(B2B)

Varejo: loja física ou
e-Commerce

Venda: Consumo

• Responsabilidade privada e individual do fabricante/importador.
• PNRS – Art. 20º e 22º.: Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos de cada empresa.
• Controle e conhecimento do produto. 

Produto 
Acabado

Possível receita

Responsabilidade do 
Produtor e do Varejo:
Sistema individual  ou coletivo 

Produto acabado – estoque do 
fabricante/importador:
-Fora de linha
-Demonstração, etc

Resíduo 
industrial 

Importador
Venda Retorno



Entidade Gestora - ABREE



Missão e Visão

Definir e organizar o gerenciamento de resíduos sólidos de seus Associados.

Contratar, fiscalizar e auditar os serviços de terceiros.

Implementar sistemas coletivos de logística reversa de larga escala.

Promover a redução de custos de transação e operacionais, dando lugar

a economias de escala.

Missão

Ser uma entidade modelo, autossustentável, reconhecida e admirada pelo trabalho efetivo na

destinação de eletroeletrônicos e eletrodomésticos, de nossas marcas no Brasil e dotada de

autonomia operacional e financeira.

Visão

Criação

29 de junho de 2011.



Associados da ABREE:



Implementação do Acordo Setorial em números:

São 400 cidades...

que atendem mais de 125 milhões de 

habitantes. 

1 ponto de coleta para cada 25 mil 

habitantes =

5.052 pontos de coleta 

....em até 5 anos.

e 51 pontos de consolidação 

Fonte IBGE : 30 /08/2017

estimativa 2017 e D.O.U 2017



R. Alexandre Dumas, 1901, Bl. B, 4º andar, 04717-004 

São Paulo/SP

Tel.: 11 3556-8821

Site: www.eletros.org.br

Siga-nos: 

http://www.eletros.org.br/

